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SUPLEMENTO NORMATIVO
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E  

I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETO 

Nº 35.435, de 11 AGO 2010

Abre  ao  Orçamento  Fiscal  do  Estado,  relativo  ao  exercício  de  2010,  crédito 
suplementar no valor de R$ 15.772.000,00, em favor da Secretaria de Defesa Social

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IV do Art.  
37 da Constituição Estadual, tendo em vista o disposto no Inciso IV, do Art. 10, da Lei nº 13.978, de 17  
DEZ  09,  e  considerando  a  necessidade  de  reforçar  dotações  orçamentárias  insuficientes  para  cobrir  
despesas com manutenção e operacionalização da Secretaria de Defesa Social, não implicando acréscimo  
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2010, em favor da 
Secretaria de Defesa Social, crédito suplementar no valor de R$ 15.772.000,00 (quinze milhões, setecentos  
e setenta e dois mil reais), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especificadas no Anexo I, do 
presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o artigo anterior são 
os provenientes da anulação, em igual importância, das dotações especificadas no Anexo II do presente 
Decreto.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio do Campo das Princesas, em 11 AGO 2010.

Eduardo Henrique Accioly Campos
Governador do Estado
Wilson Salles Damázio

Luiz Ricardo Leite de Castro Leitão
Djalmo de Oliveira Leão

Geraldo Júlio de Mello Filho
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(Transcrito do DOE nº 151, de 12 AGO 2010)
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2ª P A R T E

II – Normas Internas

(Sem Alteração)

  
3ª P A R T E

III – Normas Externas

(Sem Alteração)

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:
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